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A Juíza da 1ª Vara da Infância e da Juventude de Belém Mônica Maciel, acatou 

requerimento do Ministério Público do Estado do Pará e condenou homem que 

abusou sexualmente de suas próprias filhas. Denunciado pela 10ª Promotoria de 

Justiça da Infância e Juventude de Belém em razão de crime de violência sexual 

e agressão de forma violenta em desfavor de duas crianças, de 10 e 11 anos de 

idade, respectivamente, o réu foi sentenciado a pena de 32 anos e 6 meses de 

reclusão, 03 anos e 04 meses de detenção e multa de 2 salários mínimos, em 

regime inicial fechado.. 

Também foi mantida a prisão preventiva do denunciado, tendo em vista que por 

ter sido considerado culpado do estupro de vulnerável e abandono de incapaz, 

contra as próprias filhas, é possível constatar a sua periculosidade no trato com 

as mulheres, correndo o risco que, em liberdade, o réu poderia tentar frustrar a 

aplicação da lei penal, como já restou evidenciado durante a instrução 

processual. 
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Segundo a denúncia, em 2013 a mãe das vítimas viu o acusado abusando de 

uma das vítimas, fato que motivou a separação do casal. Tempos depois, o 

acusado teria convencido a mãe das vítimas a voltar a residir com ele, tendo as 

vítimas ficado sozinhas em um imóvel no bairro Águas Lindas, em Ananindeua, 

sendo obrigadas a coletar material reciclável para sobreviverem. Em desespero, 

as meninas chegaram a procurar pela mãe, que as mandou embora. Elas 

resolveram, em 2015, buscar o Conselho Tutelar, que acionou a genitora, mas 

esta teria deixado de atender ao chamado. As vítimas, em seguida, ficaram sob 

responsabilidade de uma tia. 

O Promotor de Justiça Nadilson Portilho, que atuou na demanda judicial, disse 

que “o caso é horrendo, além das meninas serem abusadas por várias vezes 

pelo pai, ficaram em abandono, tendo que trabalhar no lixão para não morrerem 

de fome, correndo mais perigo ainda. Infelizmente, não é o único caso, uma 

grande parte das crianças não possuem um lar seguro, estando sujeitas a mais 

diversas formas de violências”. 

Com informações da Ascom MPPA. 
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A Polícia Federal do Pará deflagrou a Operação Psiquê cumprindo três 

mandados de busca e apreensão, na manhã desta quinta-feira (26), em Belém. 

Os investigados estariam falsificando laudos psicológicos que são utilizados nos 

requerimentos de aquisição e de porte de arma de fogo, da Polícia Federal. 

falsos e pelo crime de associação criminosa, caso sejam condenados, estarão 

sujeitos a penalidades que variam de dois a seis anos de reclusão e multa. 

A PF investiga a prática dos crimes de associação criminosa e de falsidade 

ideológica. Os investigados são responsáveis por emitir os laudos falsificados 

sem que haja a realização de consultas ou de testes que são exigidos por lei 

para a aquisição de armamentos. Eles também simulavam o atendimento dos 

requisitos que estão previstos no Estatuto do Desarmamento para obter a 

autorização da Polícia Federal para o uso de armas de fogo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/belem/
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A Justiça do Pará condenou pelo crime de violência sexual e agressão de forma 

violenta um homem que abusou sexualmente de suas próprias filhas. O réu foi 

sentenciado a pena de 32 anos e 6 meses de reclusão, 3 anos e 4 meses de 

detenção e multa de dois salários mínimos, em regime inicial fechado. 

O homem foi denunciado pela 10ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

de Belém. As vítimas tinham 10 e 11 anos de idade. Na sentença, foi mantida a 

prisão preventiva do denunciado, que continuará preso por ter sido considerado 

culpado do estupro de vulnerável e abandono de incapaz, contra as próprias 

filhas. 

Em 2013 a mãe das vítimas viu o acusado abusando de uma das filhas, fato que 

motivou a separação do casal. Tempo depois, o casal voltou a viver junto no 

bairro Águas Lindas, em Ananindeua. As crianças foram obrigadas a coletar 

material reciclável para sobreviverem durante esse período. 

Segundo o Ministério Público, as meninas resolveram buscar o Conselho Tutelar 

em 2015. As vítimas, em seguida, ficaram sob responsabilidade de uma tia. O 

Promotor de Justiça Nadilson Portilho disse que “o caso é horrendo, além das 

meninas serem abusadas por várias vezes pelo pai, ficaram em abandono”. 

 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/belem/
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A Polícia Civil do Pará prendeu três pessoas, nesta quarta-feira (25), durante a 

operação “Delivery”, que ocorreu em Ananindeua. Os acusados se 

aproveitaram de uma idosa com Alzheimer e subtraíram da conta dela R$ 51,3 

mil. 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/ananindeua/
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Além da doença degenerativa, a vítima tem problemas de visão e dava o cartão 

de crédito para os criminosos, que entregavam comida na casa dela. A família 

da idosa descobriu o desvio na conta quando a idosa precisou fazer uma prova 

de vida. 

Os infratores são acusados pelos crimes de associação criminosa e furto 

qualificado mediante fraude e com abuso de confiança, por meio de 

dispositivos eletrônicos. O crimes começaram em 2020 e duraram cerca de três 

meses. 

 

Polícia desarticula grupo criminoso que praticava golpes contra idosa, em Belém 

O crime contra a idosa foi feito inicialmente por um entregador de delivery, ele 

usava a máquina eletrônica do restaurante em que ele trabalhava e uma outra, 

era nessa outra máquina que ele retirava os valores que giravam em torno de 

R$ 5 mil. 

O acusado acumulou um valor alto e chamou dois comparsas para fazer a 

mesma prática criminosa. O delegado Délcio Santos, que está cuidando do 

caso, explica como funcionava o esquema. 

"Ela pagava na modalidade débito e crédito, passava o cartão dela na máquina 

do restaurante. Nos meses de outubro, novembro e dezembro, ele já tinha 

conquistado a confiança dela. Era ele que digitava a senha dela, passava o 
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cartão, diante do problema de visão dela. Ele já levava duas máquinas, a 

máquina do restaurante, que ele passava normal o valor da refeição, e 

inventava que a internet estava ruim e passava em uma outra". 

A idosa só foi descobrir que estava sendo roubada por causa de uma prova de 

vida. Ela foi em uma agência bancária, no bairro da Pedreira, e descobriu o 

desfalque na conta. A família da vítima pediu o extrato para o gerente do banco 

e viu que os depósitos eram feitos na hora que a idosa pedia a refeição. 

Foi realizada a prisão preventiva dos suspeitos envolvidos no esquema. Eles 

foram encaminhados para a unidade policial para fazer os procedimentos de 

praxe e foram encaminhados para a Secretaria de Administração Penitenciária 

(Seap). Eles vão ficar à disposição do Poder Judiciário. 
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Dois homens com mandados de prisão em aberto foram presos na quinta (25) 

em Santarém, no oeste do Pará. Um deles foi preso no bairro Laguinho e outro 

na Praça do Mirante. 

Daniel Higor da Silva Liberal tinha mandado de prisão em aberto expedido pelo 

estado do Amazonas. Ele foi preso em uma residência na Travessa Agripina de 

Matos, no bairro Laguinho e com ele a polícia encontrou 160g de maconha. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
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Já Reinaldo Rafael dos Santos foi preso pela Polícia Militar na Praça do Mirante 

por volta de 01h30 da madrugada. Ele responde pelo crime de furto qualificado. 

O crime aconteceu em Monte Alegre. 

Os homens foram levados para a 16ª Seccional Urbana de Polícia Civil, onde os 

casos foram registrados. 
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Foi decretada nesta quarta-feira (25) pelo juiz Wallace Carneiro de Sousa, da 

Comarca de Oriximiná, no oeste do Pará, a prisão preventiva da advogada 

Iviny Pereira Canto, por quebra de medidas cautelares determinadas pela 

Justiça na ação que ela responde juntamente com um investigador da Polícia 

Civil e um agente de portaria, por fraude em laudo criminal. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/oriximina/


 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

Considerando que a advogada é mãe de duas crianças menores de 12 anos de 

idade, o juiz substituiu a preventiva por prisão domiciliar, e fixou condições que 

devem ser cumpridas por Iviny Canto para que o benefício não seja revogado: 

• Não se ausentar de sua residência, salvo nas situações autorizadas por 

este juízo, previamente requeridas pela defesa; 

• Não praticar outras infrações penais; 

• Deverá informar, previamente, qualquer mudança de endereço. 

Em 2018, Iviny foi presa após investigações que constataram fraude em laudo 

criminal sobre a morte de um homem no fim de março daquele ano. Na ocasião 

ela era advogada de defesa de um homem que se envolveu em um acidente de 

trânsito que resultou em morte. 

De acordo com a polícia, um agente de portaria da prefeitura de Oriximiná foi 

submetido ao exame de dosagem alcoólica no lugar do cliente de Iviny, 

acusado de ter atropelado e matado um vigilante ao dirigir embriagado. Para 

cometer esse crime a advogada teve ajuda de um investigador de polícia. 

Como na época Iviny tinha um bebê, a prisão foi convertida em domiciliar e 

medidas cautelares foram determinadas pela Justiça. Recentemente, ele havia 

pedido à Justiça a reavaliação das medidas cautelares, mas o Ministério 

Público se manifestou informando que a advogada havia descumprido a 

medida cautelar de proibição de praticar outros delitos. 

• Em Oriximiná, investigador, advogada e funcionário de hospital são 

presos por fraude em laudo 

O Ministério Público informou ainda que tomou conhecimento de novo fato 

delituoso, em que ficou constatada a intervenção da advogada, ao mesmo 

tempo, no interesse de partes contrárias. Primeiramente auxiliando as vítimas 

de um assalto ocorrido no dia 16 de dezembro de 2021, e depois atuando na 

defesa da investigada que recebeu os produtos do crime de um dos 

responsáveis pelo assalto, configurando assim o crime de patrocínio infiel. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/oriximina/
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/em-oriximina-investigador-advogada-e-funcionario-de-hospital-sao-presos-por-fraude-em-laudo.ghtml
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/em-oriximina-investigador-advogada-e-funcionario-de-hospital-sao-presos-por-fraude-em-laudo.ghtml
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Quanto ao pedido de reiteração de ofício ao CPC Renato Chaves, o juiz acatou 

e solicitou a entrega de laudo pericial no prazo máximo de 15 dias. 

“Caso o laudo não seja apresentado no referido prazo, autorizo desde já a 

confecção de ofício à corregedoria do Centro de Perícias Cientificas Renato 

Chaves para apuração e responsabilização por falta disciplinar, ante o patente 

prejuízo que está acarretando ao processo”, pontuo o juiz Wallace Carneiro em 

sua decisão. 

Por meio de nota, a OAB-PA informou que está acompanhando a questão por 

meio da Comissão de Defesa das Prerrogativas, e atuará para que os direitos 

profissionais da advogada sejam respeitados no cumprimento da prisão 

cautelar. 

O g1 tenta contato com a advogada Iviny Canto. 
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A Polícia Civil de Juruti, oeste do Pará, prendeu na terça-feira (24) o suspeito de 

matar Haroldo Holanda, de 38 anos. A vítima foi morta a tiros em março deste 

ano em sua residência, no bairro Nova União, em Monte Alegre. 

De acordo com informações da polícia, o suspeito detido em Juruti foi 

identificado como Frank Machado de Oliveira. Ainda segundo a polícia, Frank 

estava de férias em Monte Alegre quando o crime aconteceu. 

Após a prisão, o suspeito foi transferido para Monte Alegre e encaminhado à 

delegacia para prestar depoimento, mas ficou calado. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/juruti/
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/monte-alegre-pa/
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/juruti/
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/monte-alegre-pa/
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/monte-alegre-pa/
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Segundo o delegado Rodrigo Barbosa da Polícia Civil de Monte Alegre, o 

suspeito foi apontado como autor do assassinato de Haroldo Holanda desde o 

dia do crime. 

"Desde o dia em que Haroldo foi assassinado, a informação que tínhamos era 

de que Franklin seria principal autor do crime e, ao mesmo tempo, não podíamos 

confirmar nada. Por isso, foi aberto um inquérito para apurar detalhe por detalhe 

sobre o crime", destacou o delegado Rodrigo. 

Os detalhes das investigações não foram divulgados. O inquérito foi 

encaminhado à Justiça que decretou a prisão de Frank Oliveira. 

"Já tínhamos provas suficientes contra o suspeito e a justiça decretou a prisão 

dele. Após a autorização, passamos a monitorar os passos dele", enfatizou. 

No início dessa semana, a polícia havia recebido informações de que Frank 

havia passado pela cidade de Óbidos, mas o homem foi localizado em Juruti . 

O caso 

Haroldo Holanda, de 38 anos, foi morto a tiros no dia 24 de março deste ano em 

sua residência, no bairro Nova União, em Monte Alegre, oeste do Pará. 

Haroldo estava no quarto com a namorada, quando um homem, na época não 

identificado, chegou e efetuou os disparos pela janela, que estava aberta. A 

vítima morreu no local e a mulher não foi atingida. 

De acordo a polícia, os tiros atingiram a nuca da vítima que não resistiu aos 

ferimentos. Após o crime as investigação foram iniciadas para levantar 

informações para identificar o autor do homicídio, assim como as motivações. 

 

 

 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/monte-alegre-pa/
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/juruti/
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2022/03/25/policia-investiga-se-homem-morto-a-tiros-em-monte-alegre-foi-vitima-de-crime-passional.ghtml
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2022/03/25/policia-investiga-se-homem-morto-a-tiros-em-monte-alegre-foi-vitima-de-crime-passional.ghtml
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/monte-alegre-pa/
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 APolícia Civil realizou a operação “Delivery”, que tinha como objetivo o 

cumprimento de mandados de prisão preventiva contra acusados pelos crimes 

de associação criminosa e furto qualificado mediante fraude e com abuso de 

confiança, por meio de dispositivos eletrônicos, e contra Idosa. 

Três pessoas foram presas, nesta quarta-feira (25), durante a operação 

deflagrada pela Polícia Civil, por meio da Superintendência da Região 

Metropolitana de Belém e da Delegacia do bairro Atalaia, em Ananindeua, na 

Grande Belém. 
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O caso 

 

De acordo com o delegado Roberto Gomes, superintendente da Polícia Civil na 

Região Metropolitana de Belém, as investigações tiveram início no dia 4 de 

janeiro deste ano, por meio da delegacia do Atalaia, quando a vítima, uma mulher 

de 74 anos de idade, ao tentar fazer uma prova de vida na agência bancária da 

Caixa Econômica Federal, tomou conhecimento de que haviam subtraído mais 

de R$ 51 mil da sua conta corrente. 

Ao analisar detalhadamente o extrato bancário, a vítima descobriu que estava 

sendo lesada por um dos envolvidos nos crimes, que, à época, atuava como 

entregador de delivery de um restaurante de comidas orientais localizado no 

bairro do Marco, em Belém, de onde a vítima tinha o costume de pedir refeições 

constantemente por meio de aplicativo de entregas. Para o pagamento dos 

pedidos, a vítima utilizava o cartão da Caixa Econômica Federal, no modo 

débito.  

O delegado Delcio Costa, responsável pelo caso, aponta que a vítima possui 

problemas de visão e de Alzheimer, motivos pelos quais ela confiou em entregar 

o seu cartão ao criminoso para que ele o manuseasse e efetuasse o pagamento. 

Entretanto, no período entre 1º de outubro de 2020 e 04 de dezembro de 2020, 

o entregador e outros dois envolvidos utilizaram o cartão da vítima para roubar 

o valor de R$ 51,3 mil da conta corrente da idosa.  

Após as investigações por meio de inquérito policial, foi pedida a prisão 

preventiva dos envolvidos no esquema, pedido que teve parecer favorável por 

meio do Poder Judiciário. Os três envolvidos foram encaminhados à unidade 

policial para os procedimentos de praxe e encaminhados à Secretaria de 

Administração Penitenciária (Seap), onde ficarão à disposição do Poder 

Judiciário.  
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O delegado-geral da Polícia Civil do Pará, Walter Resende, destaca a atuação 

da instituição para coibir crimes desta natureza. “A Polícia Civil mais uma vez 

mostra que está atenta e a serviço para proteger a população, não aceitando a 

prática de qualquer ato ilícito que venha a prejudicar os cidadãos. É importante 

também que todos tenham atenção para este tipo de golpe e que formalizem as 

denúncias para que possamos atuar e garantir a devida apuração dos fatos.” 

A Polícia Civil reforça que a população pode denunciar atos ilícitos em qualquer 

delegacia ou por meio do Disque-Denúncia, número 181. O sigilo é garantido. 

 

O acusado foi preso suspeita de roubar o valor de R$ 51,3 mil da conta da vítima. | PCPA 

 


